PROJETO DE RESOLUGAO N° 509, DE 02 DE JUNHO DE 2022

Dispbe sobre a transferéncia
temporaria da sede da Céamara
Municipal de Timoteo.

A CAMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO aprova:

Art. 1° . A sede da Camara Municipal de Timéteo fica
temporariamente transferida para o imével localizado na Avenida Castelo Branco, n°®
44, Bairro Sao José, Municipio de Timéteo.

Paragrafo unico . A transferéncia de que trata este artigo perdurara
até que sejam concluidas as obras de reforma do prédio da Camara Municipal de
Timoteo.

Art. 2° . Durante o periodo de transferéncia da sede da Camara
Municipal de Timoéteo, as reunides ordinarias, extraordinarias e de comissdes serao
realizadas no Auditério da Prefeitura Municipal de Timéteo, localizada na Avenida
Acesita, 3.230, Bairro Sao José.

Art. 3° . Ficam suspensos, durante a reforma da sede da Camara
Municipal, os procedimentos previstos na Resolucédo n°® 383, de 17 de abril de 2017,
que “Dispbe sobre a gravacdo, em audio e video, do processo licitatério e sua
transmissao ao vivo, por meio da internet, no portal da transparéncia da Camara
Municipal de Timéteo e da outras providéncias”

Art. 4° . Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
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JUSTIFICATIVA

A proposicdo que ora submetemos ao Egrégio Plenario desta Casa Legislativa
justifica-se tendo em vista as obras que serdo realizadas no prédio principal da

Camara Municipal, o que impedird a realizacdo de atividades cotidianas do
Legislativo.

Desta forma, para evitar nulidade de quaisquer atos praticados por esta Casa,
necessaria a transferéncia temporaria da sede e do Plenario do Legislativo.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Nobres Colegas na aprovagao da matéria
pela Casa.
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